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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL
DE CONSCIENTIZAÇÃO DOS ALUNOS DA REDE
PÚBLICA CONTA O RACISMO, LGBTFOBIA E
XENOFOBIA NOS JOGOS VIRTUAIS (GAMES).

 

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará Decreta:

Art. 1º Fica criado o Programa Estadual de Conscientização dos alunos da rede pública contra o racismo,
LGBTfobia e xenofobia nos jogos virtuais (games) no Estado do Ceará.

 

Art. 2º O objetivo desta Lei é fazer com que os jovens alunos de escolas públicas  sejam conscientizados
para combater, nos jogos virtuais (games), conteúdo que incentivem a reprodução de preconceitos,
sobretudo de natureza racista, LGBTfóbico e xenofóbico e dos seus riscos e consequências.

 

 Art. 3º A Secretaria de Estado de Educação deverá criar e capacitar as equipes que irão levar o conteúdo
estabelecido no caput desta Lei a todas as escolas da rede pública do Estado do Ceará.

 

Parágrafo único. No caso da rede privada de ensino, ficam as próprias escolas e seus mantenedores
responsáveis pela criação e capacitação de equipes para o cumprimento desta Lei.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

1 de 55



NIZO COSTA

DEPUTADO ESTADUAL

 

JUSTIFICATIVA

 

                     Semana passada a indignação do jogador Vinicius Jr. contra as constantes manifestações
racistas contra sua pessoa comoveu o mundo inteiro, que se irmanou para prestar-lhe solidariedade e
exigir que os racistas fossem punidos.

                   O preconceito e o racismo se estendem brutalmente aos jogos virtuais dos games, expondo
nossas crianças e jovens aos discursos de ódio, que inclui raça, gênero, etnia e orientação sexual, sem
conhecimento, muitas das vezes, de suas famílias saibam.

                    No Brasil, detentor do maior mercado de games da América Latina com mais de 90 milhões
de jogos virtuais, atletas negros de jogos de vídeos games sofrem insultos e tratamentos racistas,
xingamentos como: “macaco”, “lixo”, “você é negro”, “você é preto”, “você é a escória”, “a sociedade
não gosta de vocês” acontecem durante as partidas e passam impunes por inúmeras vezes.

                  Isso faz com que muitos jovens, durante os jogos virtuais, escondam sua cor, sua orientação
sexual ou a região onde moram temendo a discriminação pela qual estão vulneráveis. Os criminosos se
escondem em perfis falsos para poder cometer tais crimes punidos pela lei penal.

                 Visando combater esse tipo de prática desumana, apresentamos este Projeto de Lei que cria o
Programa Estadual de Conscientização dos alunos da rede pública contra o racismo, LGBTfobia e
xenofobia nos jogos virtuais (games) no Estado do Ceará.

                       

DEPUTADO NIZO COSTA

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
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PROJETO DE   LEI Nº 734/2023

AUTORIA: DEPUTADO NIZO COSTA

MATÉRIA:  DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL DE
 CONSCIENTIZAÇÃO DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA CONTRA O RACISMO,

 LGBTFOBIA E XENOFOBIA NOS JOGOS VIRTUAIS (GAMES).

 

P      A R E C E R

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução nº 698/2019, em
seu art. 36º, inciso IX, para emissão de parecer técnico quanto à constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do  que Projeto de Lei nº 734/2023 Deputado Nizo Costa,
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DOS
ALUNOS DA REDE PÚBLICA CONTRA O RACISMO, LGBTFOBIA E XENOFOBIA NOS

.JOGOS VIRTUAIS (GAMES)”

 

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica criado o Programa Estadual de Conscientização dos alunos da rede
pública contra o racismo, LGBTfobia e xenofobia nos jogos virtuais (games) no
Estado do Ceará.

Art. 2º O objetivo desta Lei é fazer com que os jovens alunos de escolas públicas
sejam conscientizados para combater, nos jogos virtuais (games), conteúdo que
incentivem a reprodução de preconceitos, sobretudo de natureza racista,
LGBTfóbico e xenofóbico e dos seus riscos e consequências.

Art. 3º A Secretaria de Estado de Educação deverá criar e capacitar as equipes que
irão levar o conteúdo estabelecido no caput desta Lei a todas as escolas da rede
pública do Estado do Ceará.
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Parágrafo único. No caso da rede privada de ensino, ficam as próprias escolas e
seus mantenedores responsáveis pela criação e capacitação de equipes para o
cumprimento desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

A justificativa ao projeto de lei consta anexa ao inteiro teor da proposição em apreço.

 

DOS ASPECTOS CONSTITUCIONAIS INICIAIS

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Assim, constata-se que nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito
Federal se encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de
competência de seus órgãos, sempre respeitando os limites da Constituição Federal.

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

Primeiramente, quanto à iniciativa de leis, essa está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e
art. 60, inciso I, da Carta Magna Estadual, in verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais;

 

Seguidamente, no que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna
Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 751 de 14 de dezembro de 2022 - D.O.
22.12.22), respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

(...)

Desse modo, observa-se que o projeto de lei em apreço encontra amparo na Constituição do Estado, bem
como no Regimento Interno desta Casa Legislativa para ser proposto.

 

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

A Constituição da República de 1988 enumera as competências da União, cabendo aos Estados o que se
denomina competência remanescente. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que
não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e com os Municípios
(artigo 23) e em concorrência com a União e os demais Estados e o Distrito Federal (artigo 24), sem
prejuízo de sua competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1º e 2º da Carta Magna Federal.
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Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pelo Texto Constitucional, respeitando os princípios
constitucionais, explicando assim o conceito de competência remanescente ou residual, já mencionado
acima.

Sob esse aspecto, é importante asseverar que o caráter residual também é observado quanto à iniciativa
legislativa aplicada aos parlamentares estaduais, ou seja, cabe aos Deputados Estaduais a iniciativa de
assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do artigo 60 da Constituição Estadual do
Ceará, especialmente os incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas.

Quanto à propositura em questão, nota-se que ela tem por objetivo instituir o Programa Estadual de
Conscientização dos alunos da rede pública contra o racismo, LGBTfobia e xenofobia nos jogos virtuais
(games) no Estado do Ceará.

Acerca do tema, cabe mencionar que a iniciativa para a propositura de projeto de lei sobre o tema
essencialmente não se enquadra nas hipóteses de competência privativa do Governador do Estado ou de
qualquer outro legitimado privativo, elencados no artigo 60 da Constituição do Estado do Ceará, uma vez
que não versa na sua essência sobre estrutura da Administração Pública Estadual, regime jurídico de
servidores públicos ou qualquer das outras hipóteses elucidadas no citado dispositivo legal, com a devida
ressalva que explico ao final deste parecer.

Destaque-se, ainda, que mesmo que compreendida tal política como matéria afeta a uma Secretaria de
Estado, qual seja, a Secretaria de Educação, resta evidente, desde logo, que tal temática já está inserida
nas suas atribuições, não inovando e, portanto, não incidindo em vício de iniciativa, como se extrai do
artigo 20 da Lei Estadual nº 16.710/2018, atualizada pela Lei Estadual nº 18.310/2023:

Art. 20. Compete à Secretaria da Educação:

I - definir e coordenar políticas e diretrizes educacionais para o sistema de ensino
médio, comprometidas com o desenvolvimento social inclusivo e a formação
cidadã;

II - garantir, em estreita colaboração com os municípios, a oferta da educação
básica de qualidade para crianças jovens e adultos residentes no território
cearense;

III - estimular a parceria institucional na formulação e implementação de
programas de educação profissional para os jovens cearenses;

IV - assegurar o fortalecimento da política de gestão democrática, na rede pública
de ensino do Estado;

V - promover o desenvolvimento de pessoas para o sistema de ensino, garantindo
qualidade na formação e valorização profissional;

VI - estimular o diálogo com a sociedade civil e outras instâncias governamentais
como instrumento de controle social e de integração das políticas educacionais;

VII - assegurar a manutenção e o funcionamento da Rede Pública Estadual de
acordo com padrões básicos de qualidade;

VIII - desenvolver mecanismos de acompanhamento e avaliação do sistema de
ensino público, com foco na melhoria de resultados educacionais;
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IX - promover a realização de estudos e pesquisas para o aperfeiçoamento do
sistema educacional, estabelecendo parcerias com outros órgãos e instituições
públicas e privadas, nacionais e internacionais;

X - exercer outras competências necessárias ao cumprimento de suas finalidades
nos termos do regulamento;

XI - garantir a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o
pensamento, a arte e o saber;

XII - garantir o pluralismo de ideias, de concepções pedagógicas e de
manifestação de opiniões na rede pública de ensino do Estado.

Parágrafo único. O Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação – Fundeb, criado pela Lei n.º 13.991, de 5 de
novembro de 2007, alterada pela Lei n.º 17.446, de 16 de abril de 2021, fica
vinculado à Secretaria da Educação. (acrescido pela lei n.° 18.310, de 17.02.23). 
(Grifo nosso)

 

Assim, aplica-se a regra residual, que assegura aos parlamentares estaduais e ao Governador de Estado a
iniciativa dos projetos de lei, conforme expresso no art. 60, § 3º da Constituição Estadual:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

(...)

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que
disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e
Estados, previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida,
concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.

 

Afastada eventual alegação de vício de iniciativa, ressalto que cabe ao Estado-membro, no exercício da
competência legislativa concorrente, legislar sobre educação e ensino, nos termos do art. 24, IX da
Constituição Federal:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

IX - , cultura, , desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,educação ensino
desenvolvimento e inovação; (Grifo nosso)

 

Assim, entendo reconhecida a constitucionalidade formal da proposição em análise, de modo que passo a
averiguar a (in) constitucionalidade material do presente projeto de lei.
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Com relação a tal tópico, cabe ressaltar que a norma proposta se insere na competência comum de todos
os entes federativos em promover o acesso à educação, afinal combater as diversas formas de preconceito
no ambiente escolar é, em última análise, garantir o acesso amplo de crianças e adolescentes a tal direito
fundamental, como se extrai do art. 23, V da Constituição Federal:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

(...)

V -   proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à
tecnologia, à pesquisa e à inovação;

 

Ademais, a Constituição Federal ainda estabelece a educação como direito de todos e dever do Estado e
da família, a ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, como expresso no art. 205 da
CF/1988:

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho.

 

Assim, compreendendo que a política pública a ser implementada visa, em última análise, o combate ao
preconceito no ambiente escolar, resta evidente a constitucionalidade também sob o aspecto material,
sendo passível de regular tramitação nesta Casa Legislativa, com a devida ressalva que expresso a seguir.

 

DA RESSALVA AO PRESENTE PROJETO

Ao analisar detidamente a integralidade da proposição, é possível notar que o caput do artigo 3º fixa nova
obrigação para uma Secretaria de Estado, qual seja, Secretaria de Educação, implicando em vício de
inconstitucionalidade formal, por se tratar de matéria de iniciativa privativa do Governador do Estado,
senão vejamos:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

(...)

II – ao Governador do Estado:

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre:

(...)

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;
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Assim, esta Consultoria Jurídica sugere a adoção de emenda supressiva quanto ao caput do artigo 3º, nos
termos do art. 222, § 2.º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, :in verbis

Art. 222. As emendas são aditivas, supressivas, modificativas, substitutivas,
aglutinativas ou de redação.

(...)

§ 2.º Emenda supressiva é a proposição que suprime parte de outra proposição.

 

Uma vez observada a emenda supressiva formulada e a correlata readequação do parágrafo único do
artigo 3º para substituir o caput do mesmo artigo, conforme recomenda a técnica legislativa, superado
estaria o vício de inconstitucionalidade constante na presente proposição e amplamente justificado no
presente tópico.

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, emito o presente  ao Projeto de LeiPARECER FAVORÁVEL COM RESSALVA
n° 734/2023, uma vez que, para sua regular tramitação, essa Consultoria Jurídica sugere a adoção de
emenda supressiva com relação ao caput do artigo 3º da presente proposição, por estar tal dispositivo
eivado de vício de inconstitucionalidade formal por violar a iniciativa privativa do Governador de Estado,
nos termos do art. 60, §2º, “c” da Constituição Estadual do Ceará.

É o parecer, que remeto à apreciação superior.

 

CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

SAMUEL DE FREITAS XEREZ

ANALISTA LEGISLATIVO
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  10/11/2023 14:19:01  Data da assinatura:  10/11/2023 14:20:49

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
10/11/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda substitutiva 01/2023

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 01/2023 AO PROJETO DE LEI N° 734/2023

  Autor:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  16/11/2023 10:29:35  Data da assinatura:  16/11/2023 10:32:05

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
16/11/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 01/2023 AO PROJETO DE LEI N° 734/2023

AUTORIA: DEPUTADO NIZO COSTA

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CAMPANHA ESTADUAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA
CONTRA O RACISMO, LGBTFOBIA E XENOFOBIA NOS
JOGOS VIRTUAIS (GAMES).

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se de Emenda Substitutiva nº 01/2023 ao Projeto de Lei n° 734/2023, de autoria do Deputado Nizo
Costa, que institui a Campanha Estadual de Conscientização dos Alunos da Rede Pública contra o
Racismo, LGBTfobia e Xenofobia nos Jogos Virtuais (Games).

Na justificativa do Projeto, o Deputado destaca que“No Brasil, detentor do maior mercado de games da
América Latina com mais de 90 milhões de jogos virtuais, atletas negros de jogos de vídeos games
sofrem insultos e tratamentos racistas, xingamentos como: “macaco”, “lixo”, “você é negro”, “você é
preto”, “você é a escória”, “a sociedade não gosta de vocês” acontecem durante as partidas e passam
impunes por inúmeras vezes.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável com ressalva ao projeto, sugerindo a
adoção de emenda supressiva com relação ao caput do artigo 3º.
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Em seguida, o autor do projeto apresentou Emenda Substitutiva nº 01/2023, buscando corrigir possíveis
vícios de legalidade e constitucionalidade identificados.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Emenda Substitutiva nº 01/2023 ao Projeto de Lei ora examinado.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência dos Deputados Estaduais para a iniciativa de projetos de lei
ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Regimento Interno da ALECE:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

I - aos deputados estaduais;
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Referida Emenda Substitutiva, conforme retromencionado, institui a Campanha Estadual de
Conscientização dos Alunos da Rede Pública contra o Racismo, LGBTfobia e Xenofobia nos Jogos
Virtuais (Games).

Dito isto, depreende-se, da Constituição Federal de 1988, inexistir legislação específica regulamentando o
assunto em questão, tratando-se, portanto, de competência residual ou remanescente dos Estados. In
verbis:

 

Constituição Federal de 1988:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

No que diz respeito à matéria, a proposição trata de assunto de relevante interesse público, albergada no
Princípio da Dignidade da Pessoa Humana e no Princípio da Igualdade de Direitos, tutelados no art. 1º,
inciso III, e art. 3º, incisos I e IV, da Constituição Federal. Veja-se:

 

Constituição Federal:

Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal,
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como
fundamentos:

III – a dignidade da pessoa humana;

 

Art. 3º. Constituem objetivos fundamentais da República Federativa
do Brasil:

I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;

IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça,
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.
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Por fim, é importante ressaltar que aludida Emenda Substitutiva não viola a competência privativa do
Chefe do Poder Executivo, conforme estabelecido no artigo 60, §2º, da Constituição do Estado do Ceará.

Diante do exposto, apresentamos  à Emenda Substitutiva nº 01/2023 aoPARECER FAVORÁVEL
Projeto de Lei n° 734/2023, de autoria do Deputado Nizo Costa.

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  29/11/2023 10:03:50  Data da assinatura:  29/11/2023 10:06:03

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/11/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

27 ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 28/11/2023

COMISSÃO DE CONSTIUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA NA CDHC

  Autor:  99442 - COMISSÃO DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

  Usuário assinador:  99744 - DEPUTADO RENATO ROSENO

  Data da criação:  30/11/2023 21:46:57  Data da assinatura:  01/12/2023 08:24:54

COMISSÃO DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

MEMORANDO
01/12/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada LARISSA GASPAR

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhora Deputada,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emendas: EMENDA SUBSTITUTIVA N.º 01/2023.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO RENATO ROSENO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DIREITO HUMANOS E CIDADANIA
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  Nº do documento:  00242/2023  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N) - (GPDLG)

  Autor:  99905 - DEBORA SAMILLE SARAIVA ALVES

  Usuário assinador:  99905 - DEBORA SAMILLE SARAIVA ALVES

  Data da criação:  11/12/2023 13:39:51  Data da assinatura:  11/12/2023 13:42:01

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00242/2023
11/12/2023

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: RETIRAR DOCUMENTO

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER NA CDHC

  Autor:  100022 - DEPUTADA LARISSA GASPAR

  Usuário assinador:  100022 - DEPUTADA LARISSA GASPAR

  Data da criação:  11/12/2023 14:39:42  Data da assinatura:  11/12/2023 14:42:06

GABINETE DA DEPUTADA LARISSA GASPAR

PARECER
11/12/2023

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

GABINETE DA DEP. LARISSA GASPAR

 

Parecer à Emenda Substitutiva nº 01/2023, que confere
nova redação ao Projeto de Lei nº 734/2023.

 

PARECER

11/12/2023.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

A emenda Lei em análise, cuida de aperfeiçoar o PL 734/2023, que busca promover a conscientização de
alunos da rede pública estadual de ensino contra o racismo, a LGBTfobia e a xenofobia nos jogos
virtuais, os games, através de programa especificamente criado com essa finalidade. O objetivo principal
da referida proposição é fazer com que os alunos sejam conscientizados e assim evitem a reprodução de
preconceitos contra segmentos como negros, LGBT e estrangeiros.

Fundamentando a iniciativa, o deputado autor destaca que através desta Emenda, pretende-se modificar a
redação do projeto de lei em comento, promovendo as adequações textuais e aprimoramentos.

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Passo, portanto, a tecer as considerações, conforme designação do Presidente da Comissão de Direitos
Humanos e Cidadania desta Casa, sobre o mérito da Emenda Substitutiva à luz dos objetivos da referida
comissão, bem como dos princípios norteadores de sua constituição e existência.

Cuida a mesma de aprimorar o projeto de lei em comento, sem comprometer sua substância e seu foco
principal, que é a conscientização de estudantes em relação aos riscos de disseminação de preconceito e
ódio através dos games. É justa e meritória, portanto, a Emenda em análise.

Diante do exposto, considerando a validade e importância da proposta, apresentamos PARECER
o Projeto de Lei nº 743/2023 e sua regular tramitação.FAVORÁVEL à Emenda Substitutiva nº 01 d

É o parecer.

 

 

DEPUTADA LARISSA GASPAR

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CDHC

  Autor:  99442 - COMISSÃO DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

  Usuário assinador:  99744 - DEPUTADO RENATO ROSENO

  Data da criação:  27/03/2024 13:55:24  Data da assinatura:  27/03/2024 14:00:40

COMISSÃO DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
27/03/2024

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

1ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 26/03/2024

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DA RELATORA

DEPUTADO RENATO ROSENO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DIREITO HUMANOS E CIDADANIA
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  Nº do documento:  00031/2024  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (CE)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  15/04/2024 12:56:06  Data da assinatura:  15/04/2024 13:00:18

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00031/2024
15/04/2024

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: REtirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  00032/2024  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N) - (GPDLG)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  15/04/2024 12:56:39  Data da assinatura:  15/04/2024 13:00:51

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00032/2024
15/04/2024

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99432 - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

  Usuário assinador:  100070 - DEPUTADO CLAUDIO PINHO

  Data da criação:  15/04/2024 13:17:17  Data da assinatura:  15/04/2024 13:25:09

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

MEMORANDO
15/04/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

A Sua Excelência, a Senhora

Deputada Larissa Gaspar

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Susbstitutiva n° 01/2023

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO CLAUDIO PINHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER À EMENDA 01 NA CCE

  Autor:  100022 - DEPUTADA LARISSA GASPAR

  Usuário assinador:  100022 - DEPUTADA LARISSA GASPAR

  Data da criação:  17/04/2024 19:10:56  Data da assinatura:  17/04/2024 19:15:17

GABINETE DA DEPUTADA LARISSA GASPAR

PARECER
17/04/2024

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

GABINETE DA DEP. LARISSA GASPAR

 

Parecer sobre a Emenda nº 001 ao Projeto de Lei nº
734/2023, que dispõe sobre a criação do programa
estadual de conscientização dos alunos da rede pública
contra o racismo, LGBTfobia e xenofobia nos jogos
virtuais (games).

 

 

PARECER

17/04/2024.

 

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

A emenda em análise cuida de fixar novo texto ao projeto em tela, mantendo o objetivo principal de criar
a Campanha Estadual de Conscientização dos alunos da rede pública contra o racismo, LGBTfobia e

.xenofobia nos jogos virtuais (games) no estado do Ceará

Além disso, a Emenda Supressiva nº 01 também mantém o objetivo principal da proposta, conforme o
texto original.
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A Emenda em análise foi aprovada na Comissão de Constituição, Justiça e Redação deste parlamento.

É o relatório. Passo a opinar.

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Passo, portanto, a tecer as considerações, conforme designação do Presidente da Comissão de Educação
Básica desta Casa, sobre o mérito da matéria à luz dos objetivos da referida comissão, bem como dos
princípios norteadores de sua constituição e existência.

A proposição tem como foco reduzir o texto da proposta original, de maneira a torna-lo viável, nos
termos da constitucionalidade e das regras do processo legislativo.

É certo que o texto apresentado pela emenda em muito contribuirá para a educação dos cearenses,
combatendo preconceitos e violência de gênero, merecendo, portanto, aprovação.

Diante do exposto, considerando a validade e importância da matéria, apresentamos PARECER
 à Emenda nº 01 que acompanha a matéria.FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADA LARISSA GASPAR

DEPUTADO (A)
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  Data da criação:  08/05/2024 20:36:49  Data da assinatura:  08/05/2024 20:41:58

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
08/05/2024
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

2ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 08/05/2024

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DA RELATORIA.

DEPUTADO CLAUDIO PINHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP - DEP. LEONARDO PINHEIRO

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  10/05/2024 08:48:15  Data da assinatura:  10/05/2024 08:52:58

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
10/05/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emendas: Emenda Substitutiva n° 01/2023

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER À EMENDA SUBSTITUTIVA 01/2023 PROJETO DE LEI 734/2023 AUTOR DEP NIZO COSTA ANÁLISE
NA CTASP

  Autor:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  08/06/2024 10:32:11  Data da assinatura:  08/06/2024 10:32:12

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PARECER
08/06/2024

COMISSÃO DE   TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00734/2023

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA ESTADUAL DE
CONSCIENTIZAÇÃO DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA CONTRA
O RACISMO, LGBTFOBIA E XENOFOBIA NOS JOGOS VIRTUAIS
(GAMES).

PARECER À EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 01/2023, REFERENTE
AO PROJETO DE LEI Nº 00734/2023

 

I - RELATÓRIO

Trata-se inicialmente de Emenda Substitutiva nº 01/2023, em que se propõe nova redação ao Projeto de
Lei nº 00734/2023, também de autoria do Deputado Nizo Costa.

A Emenda em análise, cuida de aperfeiçoar o PL nº 00734/2023, que busca promover a conscientização
de alunos da rede pública estadual de ensino contra o racismo, a LGBTfobia e a xenofobia nos jogos
virtuais, os games, através de programa especificamente criado com essa finalidade.

O objetivo principal da referida proposição é fazer com que os alunos sejam conscientizados e assim
evitem a reprodução de preconceitos contra segmentos como negros, LGBT e estrangeiros.

Em sua fundamentação, o deputado autor destaca que, através desta Emenda, pretende-se modificar a
redação do projeto de lei em comento, promovendo as adequações textuais e aprimoramentos.

Ademais, a presente Emenda Substitutiva recebeu Parecer favorável da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, sendo devidamente aprovados os requisitos constitucionais pertinentes à matéria ora
explanada.  
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Portanto, no mérito, é de relevante importância a presente Emenda Substitutiva, pois somente por meio
desta, poder-se-ão realizar as adequações necessárias, nos âmbitos constitucional e legal, para o
seguimento de sua tramitação perante as comissões desta Casa Legislativa, cuidando ainda, de aprimorar
o projeto de lei em comento, sem comprometer sua substância e seu foco principal, que é a
conscientização de estudantes em relação aos riscos de disseminação de preconceito e ódio através dos
games.

É o relatório.

Passo a opinar.

 

II – VOTO

Portanto, uma vez feitas as necessárias considerações acima, opina-se pelo  PARECER FAVORÁVEL
 , de autoria do Deputado Nizoà Emenda Substitutiva nº 01/2023 ao Projeto de Lei nº 00734/2023

Costa.

É o Parecer.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  11/06/2024 14:55:59  Data da assinatura:  11/06/2024 14:55:54

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
11/06/2024

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

12ª REUNIÃO  ORNÁRIA      Data 11/06/2024

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  00006/2024  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (COFT)

  Autor:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Usuário assinador:  99012 - MARIA REJANE ASSUMPCAO AUTO

  Data da criação:  17/06/2024 08:58:07  Data da assinatura:  17/06/2024 08:57:48

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00006/2024
17/06/2024

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA COFT

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  17/06/2024 09:13:44  Data da assinatura:  17/06/2024 09:13:51

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
17/06/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO.

Emendas: SIM, Emenda substitutiva nº 01/2023.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA SUBSTITUTIVA Nº. 01/2023

  Autor:  100016 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100016 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  08/07/2024 12:04:58  Data da assinatura:  08/07/2024 12:05:18

GABINETE DO DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PARECER
08/07/2024

 

PARECER SOBRE A EMENDA SUBSTITUTIVA Nº. 01/2023, APRESENTADA JUNTO AO
PROJETO DE LEI Nº 00734/2023.

 

I – RELATÓRIO (art. 108, §1º, I/RI)

Trata-se de parecer sob ,de autoria do Excelentíssimo Senhor Emenda Substitutiva nº. 01/2023
 apresentada junto ao  Deputado NIZO COSTA, Projeto de Lei nº. 00734/2023.

As condições para a regular tramitação da propositura que ora encontra-se sob nossa relatoria, constam
regulamentadas na RESOLUÇÃO Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 (Alterada pela RESOLUÇÃO Nº
754, de 2 de março de 2023) – ,Regimento da Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
em seu art. 54, inciso II, alíneas ‘b’, ‘c’ e ‘d’, compete a esta Comissão de Orçamento, Finanças e
Tributação (COFT) se manifestar quanto aos aspectos orçamentários públicos de quaisquer proposições
que importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública.

Assim, a , que ora encontra-se nesta Comissão, em atendimento àsEmenda Substitutiva nº 01/2023
normas constitucionais e regimentais que disciplinam sua tramitação, estando, portanto, sob a
responsabilidade desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre matéria.

Este é o relatório.

 

II – DO PARECER (art. 108, §1º, II/RI)

Ao apreciar a legalidade da propositura em tela, a Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR)
desta augusta Casa de Leis, em reunião realizada, aprovou a propositura em comento, seguindo o voto
manifestado pelo eminente deputado relator designado pelo Presidente da CCJR, que apresentou parecer
favorável à sua regular tramitação, por entender que a propositura em comente atende aos quesitos de
constitucionalidade, legalidade e de técnica legislativa necessária.
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Em continuidade ao processo legislativo, vem a presente matéria ao crivo técnico desta douta Comissão
de Orçamento, Finanças e Tributação(COFT), conforme determina os dispositivos que regulamentam sua
tramitação no âmbito da Assembleia Legislativa (Regimento Interno).

Quando da apreciação destas breves considerações, como relator designado pelo Excelentíssimo Senhor
Deputado Presidente da COFT da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer
acerca do mérito da proposição sub analise.

Ao propor a  busca prestar o devido auxílio para o enquadramento legal e determinadasEmenda 01/2023
limitações necessárias para a aprovação da matéria sem que incorra em vício legal, uma vez que a
propositura é de significativa relevância social, não gerando impacto financeiro ao Poder Público.

Isto posto, a  apresentada a propositura em questão, está em acordo comEmenda Substitutiva nº. 01/23
os ditames regimentais, constitucionais, legais e orçamentários, não encontrando qualquer vedação
imposta pelas Constituições Federal e/ou Estadual, estando em consonância com a técnica legislativa em
vigor não se depara qualquer óbice para que sejam acolhidos e merece prosperar.

Este é o nosso parecer, passemos a manifestação do voto.

 

III – DO VOTO(art. 108, §1º, III/RI)

Assim, diante do exposto, para melhor enquadramento técnico legal, manifestamo-nos parecer 
 ao acolhimento da , apresentada junto a FAVORÁVEL EMENDA SUBSTITUTIVA nº 01/2023

Projeto de Lei de nº 00734/2023.

Este é o nosso VOTO, salvo melhor juízo.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  100102 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100102 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  17/07/2024 09:04:39  Data da assinatura:  17/07/2024 09:05:00

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/07/2024

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

21ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 16/07/2024

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  24/09/2024 09:47:46  Data da assinatura:  24/09/2024 12:16:02

MESA DIRETORA

DESPACHO
24/09/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 68ª (SEXAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE AGOSTO
DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 69ª (SEXAGÉSIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE AGOSTO
DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 70ª (SEPTUAGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE AGOSTO
DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E ONZE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º Fica criada a Campanha

pública contra o racismo, a LGBTfobia e 
Ceará. 

Art. 2.º O objetivo desta Lei é fazer com que os alunos de escola
conscientizados para combater, nos jogos virtuais (games), conteúdo
de preconceitos, sobretudo de natureza racista, LGBTfóbica e xenofóbica
consequências. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vi
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

agosto de 2024. 
 

_____________________________

_____________________________

_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
___________________________

 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E ONZE

 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CAMPANHA
ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DOS 
ALUNOS DA REDE PÚBLICA CONT
RACISMO, A LGBTFOBIA E 
NOS JOGOS VIRTUAIS (GAMES).

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

iada a Campanha Estadual de Conscientização dos alunos da rede 
LGBTfobia e a xenofobia nos jogos virtuais (games) no Estado do 

O objetivo desta Lei é fazer com que os alunos de escola
combater, nos jogos virtuais (games), conteúdos que incentivem a reprodução 

de natureza racista, LGBTfóbica e xenofóbica e dos seus riscos e 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 
_____________________________ 

 
_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 
DEP. FERNANDO SANTANA
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JOÃO JAIME 
2.º SECRETÁRIO (em exercício)
 
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
3.º SECRETÁRIO  (em exercício)
 
DEP. DAVID DURAND 
4.º SECRETÁRIO (em exercício)

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E ONZE 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CAMPANHA 
ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DOS 
ALUNOS DA REDE PÚBLICA CONTRA O 

LGBTFOBIA E A XENOFOBIA 
NOS JOGOS VIRTUAIS (GAMES). 

 

Estadual de Conscientização dos alunos da rede 
xenofobia nos jogos virtuais (games) no Estado do 

O objetivo desta Lei é fazer com que os alunos de escolas públicas  sejam 
que incentivem a reprodução 

e dos seus riscos e suas 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de 

 

DEP. FERNANDO SANTANA 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
3.º SECRETÁRIO  (em exercício) 

4.º SECRETÁRIO (em exercício) 
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LEI Nº19.000, de 28 de agosto de 2024.
(Autoria: Danniel Oliveira)

DENOMINA MARIA GENEROSA LOPES DA COSTA A ARENHINHA LOCALIZADA NO DISTRITO DE
AÇUDINHO DOS COSTAS, NO MUNICÍPIO DE MOMBAÇA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Maria Generosa Lopes da Costa a Areninha localizada no Distrito Açudinho dos Costas, no Município de Mombaça.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.001, de 28 de agosto de 2024.
(Autoria: Nizo Costa)

CRIA O TEMA TRANSVERSAL “A IMPORTÂNCIA DO PEQUENO AGRICULTOR” NAS ESCOLAS ESTADUAIS
DE NÍVEL MÉDIO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica criado o tema transversal “A importância do pequeno agricultor” nas escolas estaduais de nível médio no Estado do Ceará.
Art. 2.º O tema tem por objetivo incentivar e conscientizar sobre a importância da permanência do homem na Zona Rural, bem como de sua subsistência.
Parágrafo único. A inclusão do tema de que trata o caput deste artigo abordará, ainda, temas voltados à prevenção do trabalho infantil no meio rural,

bem como ao malefício deste na vida das crianças.
Art. 3.º O tema obedecerá ao disposto nesta Lei com os seguintes objetivos:
I – conservação do solo e da água;
II – uso adequado dos agrotóxicos nas atividades agropecuárias, visando à proteção dos recursos naturais e do meio ambiente, à segurança dos

trabalhadores rurais e à qualidade dos produtos agrícolas destinados à alimentação; e
III – viabilidade da permanência no meio rural.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.002, de 28 de agosto de 2024.
(Autoria: Davi de Raimundão)

DISPÕE SOBRE MEDIDAS PREVENTIVAS, NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO DO
CEARÁ, PARA EVITAR ATOS DE VIOLÊNCIA PATRIMONIAL E FINANCEIRA CONTRA PESSOAS IDOSAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica determinado que os serviços notariais e de registro, no âmbito do Estado do Ceará, adotem medidas preventivas para coibir a prática de

abusos contra pessoas idosas, especialmente vulneráveis, a fim de evitar violência patrimonial ou financeira nos seguintes casos:
I – antecipação de herança;
II – movimentação indevida de contas bancárias;
III – venda de imóveis;
IV – tomada ilegal;
V – mau uso ou ocultação de fundos, bens ou ativos; e
VI – qualquer outra hipótese relacionada à exploração inapropriada ou ilegal de recursos financeiros e/ou patrimoniais sem o devido consentimento

do idoso.
Parágrafo único. As medidas preventivas de que tratam o caput se referem à comunicação de indícios de qualquer tipo de violência contra idosos

nos atos a serem praticados perante notários e registradores, devendo o fato ser comunicado imediatamente ao Conselho Estadual ou Municipal do Idoso, à
Defensoria Pública, à Polícia Civil ou ao Ministério Público.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.003, de 28 de agosto de 2024.
(Autoria: Nizo Costa)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CAMPANHA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DOS ALUNOS DA
REDE PÚBLICA CONTRA O RACISMO, A LGBTFOBIA E A XENOFOBIA NOS JOGOS VIRTUAIS (GAMES).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica criada a Campanha Estadual de Conscientização dos alunos da rede pública contra o racismo, a LGBTfobia e a xenofobia nos jogos

virtuais (games) no Estado do Ceará.
Art. 2.º O objetivo desta Lei é fazer com que os alunos de escolas públicas sejam conscientizados para combater, nos jogos virtuais (games), conteúdos

que incentivem a reprodução de preconceitos, sobretudo de natureza racista, LGBTfóbica e xenofóbica e dos seus riscos e suas consequências.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.004, de 28 de agosto de 2024.
(Autoria: Gabriella Aguiar)

INSTITUI O DIA DO PRODUTOR DE LEITE NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia do Produtor de Leite no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a ser comemorado,

anualmente, no dia 12 de julho.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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